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PROJETO DE LEI Nº  , DE 2019 

Altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 
(Lei de Improbidade Administrativa) para 

conferir maior celeridade, eficiência e 
efetividade ao processo de improbidade 

administrativa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 2º .................................................................................................. 

Parágrafo Único. Equipara-se a agente público, para os fins desta Lei, 

o particular, pessoa física ou jurídica, que celebra com a Administração 

Pública convênio, contrato de repasse, contrato de gestão, termo de 

parceria, termo de cooperação ou ajuste administrativo equivalente.” (NR) 

.............................................................................................................. 

“Art. 7º. Quando o ato de improbidade lesar o patrimônio público ou 

ensejar enriquecimento ilícito, caberá à autoridade administrativa 

responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público para adoção 

da tutela cautelar de indisponibilidade dos bens do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste 

artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do 

dano, a restituição do acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento 

ilícito e o pagamento de possível multa civil como sanção autônoma, 

podendo recair sobre bens adquiridos anteriormente ao suposto ato”. (NR) 

.............................................................................................................. 

“Art. 10 ................................................................................................. 

XXII – deixar de prestar contas quando estiver obrigado a fazê-lo, 

incluindo-se, no cálculo da extensão do dever de ressarcir, a totalidade 

dos recursos com contas não prestadas ou manifestamente ineptas.” (NR) 

............................................................................................................. 

 “Art. 11 .............................................................................................. .. .  
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XI – impedir ou, de qualquer forma, embaraçar a transição de 

mandatos políticos, prejudicando a imediata continuidade do serviço 

público ou a prestação de contas de recursos recebidos no mandato 

anterior.” (NR) 

............................................................................................................. 

 “Art. 12 .............................................................................................. .. . 

Parágrafo único. (revogado) 

§ 1º. Quando comprovado o dano ao Erário ou enriquecimento ilícito, 

as sanções de ressarcimento integral e perda de bens ou valores tornam-

se vinculantes, não podendo ser aplicadas isoladamente. 

§ 2º. O ato de improbidade administrativa que ocasione desvio de 

verba pública da saúde ou da educação, ou que cause prejuízo à efetiva 

prestação desses serviços importará no aumento da pena em até 2/3 (dois 

terços). (NR) 

.............................................................................................................. 

Art. 12-A. Serão levados em consideração na aplicação das sanções, 

sem prejuízo de outros fatores julgados relevantes: 

I – a gravidade da infração; 

II – a vantagem auferida ou pretendida pelo réu; 

III – a consumação ou não da infração; 

IV – o grau de lesão ou perigo de lesão; 

V – as consequências sociais e econômicas produzidas pela infração; 

VI – a situação econômica do sujeito passivo; 

VII – o poder econômico ou político do infrator; 

VIII – a cooperação do réu para a apuração das infrações; 

IX – a existência de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a 

aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa 

jurídica ré; e 

X – o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão 

ou entidade pública lesada. 

Parágrafo único. Os fatores poderão receber peso diferenciado, e 

aqueles que não forem aferidos ou aplicáveis não afetarão, em benefício 

ou em prejuízo do sujeito passivo, a dosimetria das sanções.” (NR) 

.............................................................................................................. 
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“Art. 16.................................................................................................. 

§ 1º. O pedido de sequestro será processado de acordo com o Código 

de Processo Civil, sendo presumido o perigo de dano irreparável.  

[...] 

§ 3º. Diante da insuficiência de bens, o juiz poderá autorizar o 

desconto administrativo mensal de até 30% (trinta por cento) da 

remuneração do agente público, até o valor do enriquecimento ilícito 

auferido ou do prejuízo sofrido pela Administração Pública, devendo o 

produto ser depositado em juízo e convertido em renda ao ente público 

envolvido caso o agente seja, ao final, condenado, ou a ele restituído, se 

absolvido das imputações.” (NR) 

............................................................................................................. 

 “Art. 17 .............................................................................................. .. . 

§1º. O juiz poderá autorizar o parcelamento do débito resultante de 

condenação pela prática de improbidade administrativa se o réu 

demonstrar incapacidade financeira de saldá-lo de imediato, em até 24 

(vinte e quatro) parcelas mensais, corrigidas pelos índices da Justiça, 

ressalvado o pagamento imediato em única parcela das custas e 

honorários advocatícios.” (NR) 

............................................................................................................. 

“§7º. Estando a inicial em devida forma, o juiz ordenará a citação do 

requerido para responder à ação, no prazo de quinze dias úteis, 

aplicando-se a partir deste momento as regras do Código de Processo 

Civil.” (NR) 

............................................................................................................. 

“§ 10. São válidas as intimações e notificações dirigidas ao endereço 

no qual se deu a citação do réu, salvo se ela indicar outro ao qual se 

aplicará a mesma regra, sendo obrigação da parte atualizar o endereço 

sempre que houver sua modificação temporária ou definitiva.” (NR) 

....................................................................................................... ........... 

“Art. 17-A. O Ministério Público ou pessoa jurídica interessada 

poderão celebrar acordo com as pessoas naturais e jurídicas 

responsáveis pela prática dos atos de improbidade administrativa 

previstos nesta Lei que colaborarem efetivamente com as investigações 
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e com o processo administrativo ou judicial, de maneira que dessa 

colaboração resulte: 

I – a identificação dos demais envolvidos na infração, quando for o 

caso; 

II – a obtenção de informações e documentos que comprovem a 

infração noticiada ou sob investigação; e 

III – a cooperação da pessoa natural ou jurídica com as investigações. 

§ 1º. O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se 

preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – o interesse público restar evidenciado, o que poderá ocorrer, 

alternativamente, se: 

a) o acordo permitir o avanço célere das investigações sobre fatos de 

maior gravidade ou, pelo número e relevância das pessoas implicadas, 

atender aos critérios de prevenção e repressão de atos de improbidade 

administrativa; ou 

b) a reparação do dano antecipada e consensual, ainda que parcial, 

indicar ser a transação mais vantajosa do que a continuidade ou a 

instauração do processo judicial; 

II – o interessado aceitar ser submetido a, pelo menos, uma das 

sanções previstas no art. 12 desta Lei, a qual poderá ser reduzida, na 

hipótese do inciso I, “a”, em até 4/5 (quatro quintos) e, na do inciso I, “b”, 

em até 2/3 (dois terços), conforme a espécie do ato de improbidade 

administrativa praticado e demais circunstâncias do caso; 

III – o interessado cessar completamente seu envolvimento na 

infração investigada a partir da data em que manifestar seu interesse em 

colaborar ou transacionar, salvo se isso prejudicar o sigilo das 

investigações a serem instauradas em decorrência desse acordo ou 

prejudicar ação controlada, conforme decisão judicial; 

IV – o interessado admitir sua participação no ilícito e coopere plena 

e permanentemente com as investigações e o processo administrativo e 

judicial, apresentando toda documentação pertinente aos fatos revelados, 

além de comparecer, sob suas expensas, sempre que solicitado, a todos 

os atos processuais, até seu encerramento; 

V – as características pessoais do interessado e as circunstâncias do 

ato ímprobo indiquem que a solução adotada é suficiente para a 

prevenção e para a repressão de atos de improbidade administrativa; e 

 VI – o interessado não tenha outro acordo de que trata esta Lei 

rescindido nos últimos três anos, por sua culpa. 

§ 2º. Na hipótese de acordo celebrado com fulcro no § 1º, I, “a”, o 

acordo estipulará, por escrito, as condições necessárias para assegurar a 
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efetividade da colaboração e o resultado útil da persecução, aplicando-se 

subsidiariamente o disposto na Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 3º. A vantagem prevista no § 1º, II, “b”, deverá ser aferida levando-

se em consideração, entre outros fatores, os custos diretos e indiretos da 

lide, o tempo estimado de duração do processo, a perspectiva de 

adimplemento ao final do processo e a probabilidade de procedência do 

pedido. 

§ 4º. O acordo não dá quitação dos danos causados nem exime a 

pessoa natural ou jurídica que o celebre da obrigação de reparar 

integralmente o dano causado. 

§ 5º. O eventual pagamento de valores a título de reparação do dano 

em acordo não impede que os legitimados proponham ação de reparação 

de danos, observando-se: 

I – eventual compensação dos valores de ressarcimento do dano 

pagos em decorrência do acordo; e 

II – a garantia do benefício de ordem em relação aos demais 

responsáveis solidários pelos atos ilícitos. 

§ 6º. A proposta de acordo se tornará pública após a celebração do 

respectivo acordo ou sua homologação, salvo no interesse das 

investigações e do processo administrativo, ou, ainda, em casos de ações 

controladas autorizadas judicialmente. 

§ 7º. Não importará reconhecimento da prática do ato ilícito e não 

poderá ser usada para iniciar qualquer investigação a proposta de acordo 

rejeitada, devendo ser entregues à pessoa natural ou jurídica proponente 

quaisquer documentos apresentados durante o procedimento de pré-

acordo, inclusive relatos e entrevistas produzidos com empregados ou 

associados da pessoa jurídica. 

§ 8º. O prazo prescricional em relação às sanções previstas nesta Lei: 

I – é suspenso por ocasião da proposta de acordo, voltando a correr 

após o encerramento das negociações; 

II – é interrompido, exclusivamente em relação aos atos e fatos que 

forem objeto do acordo, por ocasião da sua celebração ou rescisão. 

§ 9º. O Ministério Público detém com exclusividade a atribuição para 

celebrar o acordo de que trata este artigo quando: 

I – houver notícia de atos de corrupção de agentes políticos, assim 

considerados os titulares de cargos eletivos, secretários e ministros de 

Estado e membros do Poder Judiciário, Ministério Público e Tribunais de 

Contas; ou 
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II – a eficácia probatória do acordo estiver vinculada à celebração de 

acordos de colaboração premiada com pessoas naturais vinculadas de 

qualquer modo à pessoa jurídica. 

§ 10. Os documentos, relatos, entrevistas e quaisquer outros 

elementos de informação apresentados pelo interessado no âmbito do 

acordo previsto nesta Lei não poderão ser utilizados para a aplicação de 

outras sanções não pactuadas em face do interessado, ressalvada a 

possibilidade de sua utilização para fins criminais, cálculo e cobrança do 

ressarcimento dos prejuízos causados ao erário e lançamentos de tributos 

e juros de mora decorrentes. 

§ 11. Presentes os requisitos previstos neste artigo, o acordo de que 

trata esta Lei pode ser celebrado em conjunto, no mesmo instrumento, 

com outros acordos previstos em leis específicas aplicáveis aos mesmos 

fatos. 

§ 12. O acordo firmado pela pessoa jurídica interessada deverá ser 

submetido à homologação judicial. 

§ 13. Caberá unicamente ao Conselho Superior do Ministério Público, 

ou órgão com atribuição específica, após verificar o atendimento dos 

requisitos desta lei, homologar o acordo celebrado pelo Ministério Público. 

§ 14. O acordo homologado em juízo constitui título executivo judicial.  

§ 15. A celebração do acordo implica a extinção da ação de 

improbidade administrativa com resolução do mérito ou o impedimento de 

sua propositura em face das mesmas pessoas que celebraram o acordo 

com base nos mesmos fatos, inclusive por outros entes legitimados. 

§ 16. A ação de improbidade administrativa poderá deixar de incluir 

agente público no polo passivo, quando este tiver celebrado acordo. 

§ 17. O acordo deverá prever como penalidades por seu 

descumprimento as sanções previstas no art. 12 desta Lei, conforme a 

espécie do ato de improbidade praticado, a serem aplicadas com a 

execução judicial do título, sem a necessidade de propositura de nova 

ação de conhecimento. 

§ 18. Em caso de rescisão do acordo por sua culpa, a pessoa natural 

ou jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) 

anos contados da decisão de rescisão e perderá a proteção conferida ao 

leniente, incluindo a redução de sanções (art. 17-A, § 1º), o benefício de 

ordem (art. 17-A, § 5º) e o limite no uso dos documentos e provas 

entregues (art. 17-A, § 10). 

§ 19. O Ministério Público deverá ser ouvido antes da homologação 

do acordo celebrado pela pessoa jurídica em juízo.” (NR) 
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.............................................................................................................. 

“Art. 18-A. O réu que, durante a fase de contestação, 

espontaneamente confessar os fatos que lhe são imputados, entrar em 

acordo com o autor sobre as consequências jurídicas, ainda que ilíquidas, 

e requerer a abreviação do procedimento para julgamento do processo no 

estado em que se encontra, terá sua pena reduzida em até 1/3 e a isenção 

de pagamento de verbas sucumbenciais. 

§ 1º. Havendo mais de um réu no processo, o procedimento só poderá 

ser abreviado se todos concordarem. 

§ 2º. Em caso de discordância, o juiz poderá desmembrar os autos, 

aplicando o procedimento abreviado e os benefícios para o réu confesso 

que, além das condições previstas no caput, se dispuser a apresentar sua 

confissão mediante depoimento também nos demais autos que 

prosseguirão para os demais réus, caso solicitado. 

§ 3º. Não haverá redução para ressarcimento integral do dano, perda 

de bens e valores e perda da função pública. 

§ 4º. O juiz, considerando a suspeita de reserva mental na confissão 

do réu, pode deixar de aplicar o procedimento abreviado e os benefícios 

do caput. 

§ 5º. Se o réu, em momento posterior, espontaneamente confessar os 

fatos que lhe são imputados e requerer a abreviação do procedimento 

para julgamento do processo no estado em que se encontra, terá sua 

pena reduzida em até 1/6 e as verbas sucumbenciais reduzidas de modo 

inversamente proporcional ao tempo decorrido, respeitadas as demais 

disposições deste artigo. 

§ 6º. Se o réu, após a decisão judicial, negar fatos confessados, 

recorrer das consequências jurídicas com que concordou ou, de outro 

modo, adotar comportamento contraditório com os pressupostos que 

ensejaram a concessão do benefício previsto neste artigo, o tribunal 

poderá, mediante requerimento formulado pela parte contrária em 

contrarrazões, recompor integralmente a pena. 

§ 7º. É facultado ao réu recorrer com base em fato superveniente à 

decisão ou para obter a redução máxima da pena prevista neste artigo 

para a situação, o que não impedirá eventual liquidação de danos e a 

execução imediata do remanescente”. (NR) 

.............................................................................................................. 
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 “Art. 23 A ação destinada a levar a efeito as sanções previstas nesta 

Lei prescreve no prazo de dez anos, contado da data do fato. 

I – (revogado); 

II – (revogado); 

III – (revogado). 

§ 1º. Se o ato de improbidade administrativa configurar crime, o prazo 

prescricional será regulado de acordo com o art. 109 do Decreto-Lei n. 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, pelo máximo da pena 

privativa de liberdade cominada ao crime, independentemente da 

propositura e resultado da respectiva ação penal. 

§ 2º. O termo inicial da prescrição em relação a particulares que 

concorrem, induzem ou se beneficiam de ato ímprobo é idêntico ao do 

agente público que praticou a ilicitude. 

§ 3º. Não prescreve a ação de ressarcimento de dano decorrente de 

ato de improbidade administrativa.” (NR) 

Art. 2º Ficam revogados o inciso VI do art. 11, o Parágrafo único do art. 12, os §§ 

8º e 9º do artigo 17, e os incisos I, II e III, do art. 23, da Lei nº 8.429, de 2 de junho 

de 1992. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, mais conhecida como Lei de 

Improbidade Administrativa (LIA), é um importante instrumento que visa a 

estabelecer punições de caráter cível e político a agentes públicos em hipóteses 

de má gestão pública, notadamente em casos de enriquecimento ilícito, dano ao 

erário e atos que atentem contra os princípios da Administração Pública, 

prevendo sanções tais como ressarcimento integral do dano, perda da função 

pública, suspensão de direitos políticos, pagamento de multa e proibição de 

contratar com o Poder Público. 

Todavia, a LIA, que já conta com mais de 27 anos de existência, 

merece ser atualizada e aprimorada no sentido de incorporar medidas que 

confiram maior eficiência e eficácia ao combate à corrupção e à malversação 

dos recursos públicos. 
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Nesse sentido, a presente proposição legislativa - inspirada no 

célebre trabalho “Novas Medidas contra a Corrupção”1, que culminou na criação 

de um pacote com 70 propostas de controle da corrupção - buscou consolidar 

as principais medidas voltadas ao aprimoramento e modernização da LIA, 

conforme sintetizado abaixo. 

Ampliação do conceito de sujeito passivo 

Equipara ao agente público, para os fins de aplicação das sanções 

previstas na LIA, “o particular, pessoa física ou jurídica, que celebra com a 

Administração Pública convênio, contrato de repasse, contrato de gestão, termo 

de parceria, termo de cooperação ou ajuste administrativo equivalente”. 

Tal ampliação do conceito do réu na LIA é necessária, haja vista 

existirem diversos casos em que a prática de ato ímprobo pode ser praticada por 

um particular que detém e aplica recursos públicos, mas que não está previsto 

no conceito primário de agente público da referida lei. 

Aprimoramento do bloqueio de bens 

Atribui à autoridade administrativa a responsabilidade de representar 

ao Ministério Público para adoção da tutela cautelar de indisponibilidade dos 

bens do indiciado, quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio 

público ou ensejar enriquecimento ilícito. 

Permite a indisponibilidade de bens adquiridos anteriormente ao 

suposto ato de improbidade, a fim de assegurar o integral ressarcimento do 

dano, a restituição do acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito 

e o pagamento de possível multa civil como sanção autônoma. 

Autoriza o juiz permitir o desconto administrativo mensal de até 30% 

(trinta por cento) da remuneração do agente público, até o valor do 

enriquecimento ilícito auferido ou do prejuízo sofrido pela Administração Pública. 

Essas medidas visam a conferir maior efetividade ao processo, pois 

asseguram alguma espécie de patrimônio que possa futuramente servir para 

arcar com uma eventual condenação e, assim, garantir os resultados da ação de 

improbidade administrativa. 

 

                                                                 
1 Novas medidas contra a corrupção / Michael Freitas Mohallem...[et al.]. - Rio de Janeiro : Escola de Direito 
do Rio de Janeiro da Fundação Getulio Vargas, 2018.624 p. 
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Omissão de contas passa a ser ato que causa prejuízo ao Erário 

Transfere a previsão da omissão da prestação de contas do art. 11 

(atos contra princípios da Administração Pública) para o art. 10 (atos que causam 

prejuízo ao Erário), criando o dever de ressarcir a totalidade dos recursos com 

contas não prestadas ou manifestamente ineptas, com o propósito de impedir 

que o administrador se utilize de artifícios por ele mesmo criados para evitar sua 

submissão às sanções da LIA. 

Tipificação da obstrução de transição de mandato 

Tipifica como ato de improbidade administrativa a obstrução de 

transição de mandato, para quem impedir ou, de qualquer forma, embaraçar a 

transição de mandatos políticos, prejudicando a imediata continuidade do serviço 

público ou a prestação de contas de recursos recebidos no mandato anterior , 

considerando ser esta uma prática perniciosa bastante comum na transição de 

mandatos entre desafetos políticos. 

Critérios para dosimetria da pena 

Tendo em vista que a atual lei é lacônica nesse assunto, estabelece 

fatores para nortear a dosimetria das penas, dispondo acerca de critérios para 

melhor orientar o magistrado no momento de definição do quantum punitivo, tais 

como vantagem auferida ou pretendida pelo réu, consequências sociais e 

econômicas produzidas pela infração, cooperação do réu, entre outros critérios. 

Também estabelece uma agravante de pena em até 2/3 (dois terços) 

para quem praticar ato ímprobo que ocasione desvio de verba pública da saúde 

ou educação, ou que cause prejuízo à efetiva prestação desses serviços.  

Prevê que as sanções de ressarcimento e perda de bens e valores são 

de aplicação obrigatória nos casos de enriquecimento ilícito e dano ao erário, 

haja vista que possuem caráter meramente indenizatório e não devem ser 

aplicadas isoladamente, necessitando do acompanhamento de uma sanção de 

natureza punitiva2. 

Parcelamento do débito 

Autoriza parcelamento do débito, por meio de decisão judicial, desde 

que o réu demonstre incapacidade financeira de quitação integral imediata do 

débito, com vistas a privilegiar mecanismos eficientes de recomposição do erário 

sem descuidar da proteção do interesse público. 

                                                                 
2 Vide STJ – REsp 1315528 – Mauro Campbell – T2 – Julg. 21.08.2012. 
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Acordo de Leniência 

Prevê a possibilidade de acordo de leniência no âmbito das 

investigações de que resultem práticas de improbidade administrativa, tendo em 

vista que esse tipo de acordo, comumente adotado em diversos países, e 

atualmente no Brasil aplicável apenas à responsabilização objetiva 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública (Lei nº. 12.846/2013), deve ser estendido também aos 

atos de improbidade administrativa praticados por pessoas naturais e jurídicas, 

por se revelar bastante útil para um desfecho célere, eficiente e eficaz dos 

processos, porquanto induz à colaboração do réu no sentido de apresentar 

provas e informações às autoridades para elucidação dos casos.  

Aprimoramento das regras de prescrição 

Unifica o regime de prescrição da LIA, uma vez que as atuais regras 

prescricionais são deveras complexas e geram tratamento desigual para 

situações idênticas, bem como estabelece que, quando o ato de improbidade 

administrativa configurar crime, o prazo prescricional será regulado de acordo 

com as regras do Código Penal, pelo máximo da pena privativa de liberdade 

cominada ao crime, independentemente da propositura e do resultado da 

respectiva ação penal. 

 

Maior celeridade e eficiência ao processo 

Prevê a possibilidade de redução de pena, em até 1/3 (um terço), para 

o réu confesso que concordar com as consequências jurídicas do fato imputado 

e pedir a abreviação do procedimento mediante julgamento antecipado da lide. 

Com efeito, o réu que confessa um fato no âmbito do processo criminal tem 

direito a benefícios legais, ao passo que o mesmo réu, em uma ação de 

improbidade administrativa, não recebe tratamento diferenciado com relação 

àquele que, além de negar autoria, sabendo-se culpado, ainda tenta alongar o 

processo no tempo, visando a sua impunidade. 

Extingue a fase duplicada de defesa, por meio da eliminação da 

defesa prévia (instância em que o réu tinha a oportunidade de se manifestar  

sobre a admissibilidade da petição inicial antes do seu recebimento), e 

manutenção apenas da contestação, destacando-se que tal duplicação não 

acontece nem no processo penal, o qual tutela os bens mais caros à sociedade. 

Determinação de que caberá ao juiz avaliar o preenchimento dos 

requisitos de admissibilidade da ação e ordenação da citação do réu para que 

apresente sua contestação, aplicando-se, a partir de então, as regras do Código 
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de Processo Civil, o qual, por sua vez, confere ampla oportunidade para que o 

juiz julgue conforme o estado do processo, impedindo eventuais ações 

descabidas de seguirem adiante. 

Ante todo o exposto, em face às razões e fundamentos aqui expostos, 

submetemos o presente projeto à apreciação dos pares, contando com o 

imprescindível apoio, para que desta iniciativa, uma vez convertida em Lei, 

resulte o aperfeiçoamento da atual legislação de repressão aos atos de 

improbidade administrativa, em ordem a conferir maior celeridade, eficiência e 

efetividade aos processos que objetivam combater a corrupção e atos de 

malversação dos recursos públicos.  

Sala das Sessões, em  

Senador FLÁVIO ARNS  
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos 

nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 

mandato, cargo, emprego ou função na administração 

pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

 

        Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, 

servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de 

empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o 
erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
receita anual, serão punidos na forma desta lei. 

        Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício 

ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação 
ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à 

repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

        Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

        Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, 
mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade 

ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

        Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a 
velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e 

publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos. 

        Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 

        Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro 
beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio. 
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        Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou 

ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo 
inquérito representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do 

indiciado. 

        Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo 
recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo 

patrimonial resultante do enriquecimento ilícito. 

        Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se 

enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta lei até o limite do valor da 
herança. 

CAPÍTULO II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

        Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando 
enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão 

do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas 
no art. 1° desta lei, e notadamente: 

        I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 
outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, 
gratificação ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido 

ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público; 

        II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 
referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado; 

        III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a 

alienação, permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente 
estatal por preço inferior ao valor de mercado; 

        IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos 
ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades; 

        V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 
contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
vantagem; 

        VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro 

serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias 
ou bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 
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        VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego 

ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução 
do patrimônio ou à renda do agente público; 

        VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 
assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser 
atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, 

durante a atividade; 

        IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação 

de verba pública de qualquer natureza; 

        X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou 
indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

        XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 

        XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei. 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

        Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas 
no art. 1º desta lei, e notadamente: 

        I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

        II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize 
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 

mencionadas no art. 1º desta lei, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; 

        III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 
que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das 

formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

        IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação 
de serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

        V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado; 

        VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 
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        VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

        VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente 

        VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 
celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá- los 

indevidamente;          (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência) 

        IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento; 

        X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que 
diz respeito à conservação do patrimônio público; 

        XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 
influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

        XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça 
ilicitamente; 

        XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, 

máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à 
disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o 

trabalho de servidor público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

        XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação 
de serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas 

na lei;       (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

        XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei.        (Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005) 

        XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao 

patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores 
públicos transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante 

celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie;           (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência) 

        XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize 

bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a 
entidade privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades 

legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;           (Incluído pela Lei nº 13.019, de 
2014)     (Vigência) 

     XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas 

sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;           
(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência) 
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XIX - frustrar a licitude de processo seletivo para celebração de parcerias da 

administração pública com entidades privadas ou dispensá-lo indevidamente;    (Incluído 
pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência) 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações 
de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas;       
(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)  

XX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações 
de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas;   

(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular.    (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)     

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 
forma para a sua aplicação irregular.   (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigênc ia)  

Seção II-A 

(Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)  (Produção de efeito) 

Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou 
Aplicação Indevida de Benefício Financeiro ou Tributário 

      Art. 10-A.  Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou 

omissão para conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao 
que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003.  (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)  (Produção de efeito) 

       Seção III 

       Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

        Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

        I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

        II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

        III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições 
e que deva permanecer em segredo; 

        IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

        V - frustrar a licitude de concurso público; 

        VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 
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        VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o 
preço de mercadoria, bem ou serviço. 

        VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação 
de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas.    
(Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000)       (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 

2014)       (Vigência) 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na 

legislação.         (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)       (Vigência) 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na 
área de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento congênere, 

nos termos do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.               
(Incluído pela Lei nº 13.650, de 2018) 

CAPÍTULO III 

Das Penas 

        Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, 

previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às 
seguintes cominações: 

        Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrat ivas 
previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às 
seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo 

com a gravidade do fato:         (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). 

        I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três 
vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou 

receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

        II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 
valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa 

civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

        III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa 

civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de três anos. 

S
F

/
1

9
0

1
4

.
4

6
5

6
4

-
9

1

Página 19 de 25 Parte integrante do Avulso do PL nº 3359 de 2019.



 
Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos 

direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 
benefício financeiro ou tributário concedido. (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 

2016) 

        Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta 
a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

CAPÍTULO IV 

Da Declaração de Bens 

        Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 
apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a 
fim de ser arquivada no serviço de pessoal competente. (Regulamento)    (Regulamento) 

        § 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, 
títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País 

ou no exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge 
ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica 
do declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico. 

        § 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função. 

        § 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração 
dos bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa. 

       § 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 
bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do 

Imposto sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, 
para suprir a exigência contida no caput e no § 2° deste artigo . 

CAPÍTULO V 

Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial 

        Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administra t iva 

competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de 
improbidade. 

        § 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá 

a qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação 
das provas de que tenha conhecimento. 

        § 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 
rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta 

lei. 

        § 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a 

imediata apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada 
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na forma prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em 

se tratando de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

        Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e 

ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para 
apurar a prática de ato de improbidade. 

        Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas 

poderá, a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento 
administrativo. 

        Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão 
representará ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo 
competente a decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha 

enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

        § 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 

822 e 825 do Código de Processo Civil. 

        § 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio 
de bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, 

nos termos da lei e dos tratados internacionais. 

        Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo 

Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação 
da medida cautelar. 

        § 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput.  

        § 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 
complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3º No caso da ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, a 
pessoa jurídica interessada integrará a lide na qualidade de litisconsorte, devendo suprir 
as omissões e falhas da inicial e apresentar ou indicar os meios de prova de que disponha.  

§ 3º  No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, 
aplica-se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei no 4.717, de 29 de junho de 

1965.    (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.337, de 1996)       (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 1.472-31, de 1996) 

        § 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 

        § 5º  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 
(Incluído pela Medida provisória nº 1.984-16, de 2000)       (Incluído pela Medida 
provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        § 6º  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 
indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas 

da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação 
vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.  
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(Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000)      (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.225-45, de 2001) 

        § 7º  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída 
com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias.  (Vide Medida Provisória 
nº 2.088-35, de 2000)        (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 8º  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.  (Vide Medida Provisória nº 
2.088-35, de 2000)  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 9º  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação.   

(Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000)    (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 2001) 

        § 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento.   
(Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000)      (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 2001) 

        § 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.  (Vide Medida 

Provisória nº 2.088-35, de 2000)        (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
2001) 

        § 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos 

regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, do Código de Processo Penal.    
(Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000)    (Incluído pela Medida Provisória nº 

2.225-45, de 2001) 

§ 13.  Para os efeitos deste artigo, também se considera pessoa jurídica 
interessada o ente tributante que figurar no polo ativo da obrigação tributária de que 

tratam o § 4º do art. 3º e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão 
dos bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Penais 

        Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 
público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente. 

        Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 

        Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar 
o denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 
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        Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se 

efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

        Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá 

determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, 
sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual.  

        Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe: 

        I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público; 

        I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena 

de ressarcimento;         (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). 

        II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo 
Tribunal ou Conselho de Contas. 

        Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Ministério Público, de 
ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada 

de acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policia l 
ou procedimento administrativo. 

CAPÍTULO VII 

Da Prescrição 

        Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta lei 

podem ser propostas: 

        I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em 
comissão ou de função de confiança; 

        II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas 
disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de 

cargo efetivo ou emprego. 

III - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da 
prestação de contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1o desta Lei.         

(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência) 

................................................................................................................................... 
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